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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                                     
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

PORTARIA Nº 169/2019, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
 

“Revoga férias concedida a servidora pública municipal, 
e dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos 
art. 72, da Lei Municipal de nº 131/97. 
 
CONSIDERANDO que a servidora Valdeci Maia Souza teve seu pedido de aposentadoria 
concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria concedida terá seu início em 16 de dezembro de 2019. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revogar as férias concedida a servidora Valdeci Maia Souza, matrícula 398, Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 
através da Portaria 156/2019, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição nº 00626, 
página 005, de 09 de dezembro de 2019. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
   
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - Bahia, em 16 de dezembro de 2019. 
 
 
   

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 
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Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 166/2019, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 
 

“Declara vacância por motivo de aposentadoria do 
cargo que indica, e dá outra providencia”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Várzea da 
Roça/BA, e, no que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal. 
 
CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Valdeci Maia Souza, matricula nº 398, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Em virtude da aposentadoria da servidora VALDECI MAIA SOUZA, matrícula nº 398, 
fica decretada à vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com vinculo hierárquico a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, a partir desta data. 
 
Art. 2º - O Setor de Pessoal deverá tomar todas as medidas para a baixa do registro da servidora, 
bem como para o pagamento das parcelas rescisórias, porventura devidas. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 295/2018 DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018, PARA 
CONTRATAÇÃO DE INTERESSADOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SUPORTE E 
MANUTENÇÃO DA HOME PAGE DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA-BA, ENTRE A PREFEITURA DE 
VÁRZEA DA ROÇA-BA E MIQUEIAS RIBEIRO DE 
BASTOS, NA FORMA A BAIXO. 

   
 
De um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado MIQUEIAS RIBEIRO DE 
BASTOS, portador da cédula de identidade n º 06708558556, inscrito no CPF sob o nº 
067.085.585-56, residente e domiciliado à Rua Ayrton Senna, 205, Centro, Várzea da Roça – BA, 
a seguir denominado CONTRATADO.  

   
 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do Contrato 295/2018 do 
Pregão Presencial nº 046/2018, que ora é aditivado; 

 
CONSIDERANDO que os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no Art. 12 do Decreto 7892/93 e parágrafo 2º 
do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
  
          CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da contratação por ser ele indispensável 
para a manutenção das atividades do (s) setor (es) solicitante (s); 
 

CONSIDERANDO que o Contrato foi celebrado em 17/12/2018, iniciando em 17/12/2018, 
esgotando-se em 17/12/2019, totalizando em 01 (um) ano; 

 
          CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do objeto 
inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos contratuais 
adicionais à administração, à exceção daqueles previstos na legislação. 
                   

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato 295/2018 do 
Pregão Presencial nº 046/2018 que tem como objeto a Contratação de interessados para 
prestação de serviços em suporte e manutenção da Home Page do Município de Várzea da 
Roça-BA, conforme anexo I do Edital do Pregão Presencial Nº 046/2018. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 
Fica prorrogado o prazo inicialmente contratado, pelo período de 01 (um) ano, contados a 

partir do dia 18/12/2019, passando o contrato a viger até o dia 17/12/2020. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do termo e seus quantitativos remanescentes, 

na forma como foram pactuadas as obrigações no instrumento original. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
E por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 

(duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que projeto seus 
legais efeitos. 
 
 

Várzea da Roça - BA, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

 
__________________________________ 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA 
CONTRATANTE 

 
 

 
________________________________________ 

MIQUEIAS RIBEIRO DE BASTOS  
CONTRATADA 

 
 
 
 
  
Testemunhas: 
 
1.________________________________RG/CPF:____________________________ 
 
2.________________________________RG/CPF:___________________________ 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Tomada de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 143/2019 DA 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO COM CISTERNA NO 
MUNICÍPIO VÁRZEA DA ROÇA – BAHIA, ENTRE A 
PREFEITURA DE VÁRZEA DA ROÇA-BA E A 
EMPRESA VARZEA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
LTDA, NA FORMA A BAIXO. 

  
 
De um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a VARZEA CONSTRUÇOES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.620.319/0001-12, situada na Praça José Coelho, 211, 
Centro, CEP: 44.635-000, Várzea da Roça – BA, vencedora da Licitação modalidade Tomada de 
Preços Nº 002/2019, neste ato representada pelo  Sr. Antonio Ivo Almeida da Cruz, portador de 
documento de identidade nº 02.339.212-65 SSP/BA e CPF nº 227.539.825-20, a seguir 
denominada CONTRATADA.  

  
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do Contrato 143/2019 da 

Tomada de Preço nº 002/2019, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no Art. 12 do Decreto 7892/93 e parágrafo 2º 
do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
  
          CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da contratação por ser ele indispensável 
para a manutenção das atividades do (s) setor (es) solicitante (s); 
 

CONSIDERANDO que o Contrato foi celebrado em 27/05/2019, iniciando em 27/05/2019, 
esgotando-se em 27/09/2019, totalizando 04 (quatro) meses; 

 
CONSIDERANDO que o segundo Termo aditivo que prorroga o prazo do contrato foi 

celebrado em 28 de outubro de 2019, para um período de 45 (quarenta e cinco) dias, esgotando-
se em 11 de dezembro de 2019. 

 
          CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do objeto 
inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos contratuais 
adicionais à administração, à exceção daqueles previstos na legislação. 
                   

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO ao Contrato 143/2019 da Tomada de 
Preço nº 002/2019 que tem como objeto a execução de Obras e Serviços visando a construção de 
galpão com cisterna, no município de Várzea da Roça, no Estado da Bahia, conforme definido 
nos elementos técnicos constantes dos anexos deste Edital. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 
Fica prorrogado o prazo inicialmente contratado, pelo período de 30 (Trinta) dias, contados 

a partir do dia 12/12/2019, passando o contrato a viger até o dia 10/01/2020. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do termo e seus quantitativos remanescentes, 

na forma como foram pactuadas as obrigações no instrumento original. 
 

E por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que projeto seus 
legais efeitos. 
 
 

Várzea da Roça - BA, 10 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA 
CONTRATANTE 

 
 

 
________________________________________ 
VARZEA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
  
Testemunhas: 
 
1.________________________________RG/CPF:____________________________ 
 
2.________________________________RG/CPF:___________________________ 
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